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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente processo licitatório é a contratação de empresa para fornecimento, instalação e manutenção de duas “Estações de Hidratação nas Praças Públicas”, localizadas na rua Garibaldi e na localidade de São Luiz de Castro, em Celebração aos 30 anos da Emancipação Política do Município, quantitativos e valor estimado constantes na Solicitação de Compra de Material/Serviços Nº 2159/2025, em anexo.
A Administração Pública de Boa Vista do Sul pensando no bem-estar da sua população, busca através deste edital, uma forma de proporcionar melhor qualidade, conforto, saúde e lazer, além de valorizar a cultura local e dar atenção aos pets.
A instalação de uma estação de hidratação nas praças, com fornecimento de água filtrada gelada, água filtrada quente para chimarrão e dispenser de água natural filtrada para pets, trará diversos benefícios à comunidade e ao espaço público, entre os quais destacam-se:

- Promoção da saúde e bem-estar: acesso gratuito à água de qualidade incentiva a hidratação adequada da população, inclusive do público infantil que frequenta o espaço, especialmente em dias de calor, além de reduzir o consumo de bebidas industrializadas;

- Valorização da cultura regional: a oferta de água quente para chimarrão estimula a preservação de tradições locais, fortalecendo a identidade cultural e o uso da praça como espaço de convivência e lazer;

- Atenção ao público pet: o dispenser específico para animais amplia a acessibilidade do espaço, tornando-o mais inclusivo e atrativo para famílias com pets;

- Sustentabilidade ambiental: a disponibilidade de água filtrada para garrafas e copos reutilizáveis contribui para a diminuição do consumo de embalagens plásticas descartáveis;

- Valorização do espaço público: a praça se torna mais funcional, convidativa e moderna, estimulando a circulação de pessoas e a convivência comunitária;

- Ausência de custos para o município: todas as despesas de manutenção, incluindo trocas de filtros e assistência técnica, serão integralmente custeadas pela empresa ganhadora, não gerando ônus financeiro à administração pública;

- Responsabilidade social empresarial: o projeto fortalece a parceria entre o poder público e a iniciativa privada, com benefícios diretos à população, sem comprometer recursos do orçamento municipal.

Diante desses pontos, o recebimento não oneroso da estação de hidratação mostra-se plenamente justificado, uma vez que garante infraestrutura de qualidade, gratuita à população, com manutenção assegurada pelo doador, agregando valor social, cultural, ambiental e econômico ao município, indo ao encontro do interesse público.
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul e de acordo com a Lei Municipal nº 834/2017, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração, somente houve alteração da Secretaria solicitante. 
2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR


A contratação será sem ônus para o Município, sendo a Empresa/Entidade responsável pela instalação da Estação e manutenção e troca de filtros, objeto deste Termo de Referência.

O Município ficará responsável pelo encanamento de água potável, energia elétrica, encanamento de esgoto e sapata de concreto para a fixação do equipamento.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação deverá ser realizada de forma global, pois refere-se a um único item.

4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS

A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 

Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.

Boa Vista do Sul, 24 de setembro de 2025.

__________________________________________

Pricila Lúcia Bagatini
Secretária Municipal da Administração e Planejamento
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Rua Emancipação, n° 2470, Centro, Boa Vista do Sul/RS – Cep: 95.727-000
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